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Referência: Encaminhamento de Auto de Infração No 67010/201 0
Processo no: 00291/1991

Prezados Senhores,

Em vista disso, foi lavrado o Auto de lnfração ne 6701012010, que sêgue anexo.

Na oportunidade, lembramos que, nos termos da Legislação Ambiental vigente,
essa empresa dispõe do prazo de vinte dias, contados do recebimento do Auto
de lnfraçâo, para apresentar defesa endereçada a Fundação Estadual do Meio
Ambiente, Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/no, Serra Verde - Edifício
Minas.

Atenciosamente,

OUtf Assinido
Dra. Eleonora Deschamps

Gerente de Resíduos Sólidos

A
Mineração Fazenda dos Borges Ltda.
Fazenda dos Borges - Bairro Lagoa de Santo Antônio
CEP 33.600-000 Pedro Leopoldo/MG

Rodovia Prefeito AméÍico Gianetti, s/n, Sena Verde - Ediíicio Minas, CEP: 31630-900

Belo HoÍizonte/MG fone: 39'l5.'1134 l,omê page: eleonora.dêschamps@meioambiente.mg.gov.br

Govemo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual de Meio Ambiente
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Diretoda da Qualidade e Gestão Ambiêntal
Gerência de Resíduos Sólidos

Comunicamos que foi constatado o não preenchimento do lnventário de
Resíduos Sólidos Minerários, ano base 2009 do empreendimento
descumprindo, portanto a Deliberação Normativa COPAM No117/2008, ao
deixar de encaminhar eletronicamente o lnventário de Resíduos Sólidos
Minerários.
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l. AUTO DE INFRAÇAO: N": 67010 Folhâ l/2

Vinculado
ao

! Auto de Fiscalização

! Bohtim de Ocrrr&rcia Do--
lávrâdo c8l SubstituiÉo ae AI tr' ------.J--
2.Age!d.: EFEÂM ÀL oêEnn IGAM

@
GOVERNO DO ESTAID DE MINAS GERAIS
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iorÍrrNuAÇÃo Do AUTo DE rNFRÂÇÃo N.: 67010 Folhr 2/2
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EXMOS SRS. MEMBROS DA CAMARA NORMATIVA E RECURSAL DO COPAM

COPAM: No: 0029U199U006/2010
,»,R

.l

MINERAçÃO FAZENDA DOS BORGES LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPI sob o no 18.040.8571000t-09, situada na Fazenda

dos Borges, s/no, Bairro Lagoa Santo Antônio, em Pedro Leopoldo/MG, CEP 33600-

000, por seus procuradores que ao flnal assinam, vem apresentar RECURSO contra

decisão que manteve o auto de infração no 67.010/2010, conforme segue:

PRESCRIçAO INTERCORRENTE - APLICABILIDADE DO DECRETO

2O.9tOl32 - PRECENDETES DO TRTBUNAL DE JUSTrçA DO ESTADO DE

MIilAS GERAIS

Trata-se de autuação ocorrida em 2010, como mesmo denota o

auto de infração.

Apresentada impugnação administrativa tempestiva, ainda no

ano de 2010, foi proferida decisão agora, em dezembro de 2020, ou seja, nada menos

do que 10 (dez) anos após a apresentação da impugnaçã0.

O Decreto Federar no 6.514/2008, que dispõe sobre as infrações

e sanções administrativas ao meio ambiente e estabelece o processo administrativo

federal para sua apuração, prevê:

Art. 21.[...]
sllo HoREom - rG

Rua l{atiar C.ído5o. 1ó9, 7' andâr, Ed, Colln - §a.lb Âgoninho
CfP: 30170-050 - Toleíone§: {31)2$4n090 |3029.8181

PEDio l,lOPOIm- G

Ruô Com. futônio Âlyer, 358, 1'.ndaÍ- Cnrlà
CEP: 33ó00.000 -Teleíone: (31 ) 3óóO55t0 . , ,

www.gnlcdc.com,[y o gnlcdc@§nlcdc.com.br Página 1de 6
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§ 2o. Incide a prescrição no procedimento de apuração do auto

de infração paralisado por mais de três anos, pendente de

julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de oício

ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da

apuração da responsabilidade funcional decorente da

paralisação.

Este decreto reproduz o prazo previsto na Lei Federal no

9.8731L999, que em seu art. 10, §1o, determina a incidência da "prescrição no

procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento

ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da

parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente

da paralisação, se for o caso".

Não se questiona, portanto, que os processos administrativos no

âmbito do Estado de Minas Gerais se sujeitam à prescrição intercorrente.

A prescrição é instituto que se vincula aos princípios basilares da

atividade jurisdicional em sua função de estabilização de expectativas e garantia da

segurança jurídica.

Por esta razão, a prescrição intercorrente encontra-se regulada

por normas infraconstitucionais, mas seu suporte decorre do texto constitucional e,

conforme precedente do Superior Tribunal de Justiça, guarda relação, ainda, com o

princípio da razoável duração do processo:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ANULATORIA DE MULTA

AMBIENTAL E EMBARGO. OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. AGRAVO REGIMENTAL DO IBAMA

DESPROVIDO. 1. A Lei 9.873199, que estabelece o prazo de

prescrição para o exergícÍo da ação punitiva pela Administração
Euolroi[om-xc I roro uolotrro- G

Xua Máiãs Cârdo$. 1ó9, 7' ândôÍ, Ed. Col.n - Sánto Agoíinho I Rq. Com. Antóíio Âlv!!, 358, I' .ndâr - C.nt o
CEP 3017O050 - Ícle{ooes: (31)2$4.1090 | 30?9{181 | CEB 3?ó0(}000 - Ll.íonê: (31) 3óóG5500 \.J

I
www.gnlcdc.com.!1 r g nlcdc@§nlcdc.com.b r Página 2 de 6
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Pública Federal direta e indireta, prevê em seu art. 1o., 1o., que

incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por

mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos

autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da

parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade

funcional decorrente da paralisação, se for o caso, ou seja, prevê

hipótese da denominada prescrição intercorrente. 2. Cumpre

ressaltar que, in casu, o próprio IBAMA reconheceu a ocorrência

da prescrição intercorrente, consoante parecer técnico recursal

(1689-EQTR, fls. 133/134 do PA, e-STJ fls. 506) e parecer da

equipe técnica do IBAMA em Brasília, às fls. 146 do PA (e-STJ fls.

519). 3. A prescrição da atividade sancionadora da Administração

Pública regula-se diretamente pelas prescrições das regras

positivas, mas também lhe é aplicável o critério da razoabilidade

da duração do processo, conforme instituído pela EC 45104, que

implantou o inciso LrcryIII do art. 50. da Carta Magna. 4. Agravo

Regimental do IBAMA a que se nega provimento. (AgRg no AREsp

6t3.t22ls1, Rel. Ministro NAPOLúO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/1U2015, üe 23llU20L5)

No âmbito do Estado de Minas Gerais o Decreto no 44.844, de

251612008, revogado pelo inciso I do art. 145 do Decreto no 47.383, de 0210312018,

em seu art. 36 estabelecia que após a apresentação de defesa contra a sanção

decorrente de infração ambiental, "o processo será instruído na forma e nos prazos

estabelecidos pela Lei no 14.184, de 2002".

A Lei Estadual no 14.184/2002, que dispõe sobre o processo

administrativo no âmbito da administração pública estadual, não prevê prazo expresso

para a prescrição do processo administrativo paralisado injustificadamente, como o faz

üro HoIlllxIE - xG
Ru. ti,lrtiôs G.do6o, 1ô9, 7' ô0dàÍ, [d. Ghn - S.nb Agojtinho

GP: 30171H)50 - Tcleíoot6: (31) 2534.1 0ç{ | 3029'81 81

?EDIO UOPOtm - Í*G
Ru! Com, tulônio Álvct 358,1'ândâr- C.rEo

CtP: 33,iá0O0«) - Illêíono: (31 ) 3ó(O5500

1

AUP. (t> l

§

I
www.gnlcdc.com.[1 r gnlcdc@gnlcdc.com.br Página 3 de 6
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a Lei Federal no 9.87311999, embora preveja o prazo de 60 dias para que seja proferida

decisão no âmbito do processo administrativo, prorrogável por igual período.

Não se pode admitir, contudo, que a omissão

administrativa do Estado lhe beneficie e torne imprescritível sua ação

punitiva, afrontando a segurança jurídica.

A Constituição Federal prevê, em seu aft. 50, inciso DC(VIII, que

"a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração d9

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".

Conforme lição de Romeu Thomé:

"O instituto da prescrição intercorrente opera efeitos em benefício

dos próprios administrados. Prescrição significa a perda da ação

atribuída a um direito em consequência de seu não exercício no

prazo legal. A prescrição limita a ação punitiva do Estado, em

prestígio ao clássico princípio da segurança jurídica. O não

exercício de uma pretensão acarreta perda do direito de exercê-

la. Pela prescrição, mantendo-se inerte, ao Poder Público é

subtraÍCo o seu poder de aplicar sanções ambientais." (SILVA,

Romeu Faria Thomé da. Manual de Direito Ambiental. 8. ed.

Salvador: .JusPodivm, 2018. p. 6251626)

Inexistindo prazo específico na legislação estadual quanto à

prescrição intercorrente em processo administrativo para a aplicação de multa

ambiental, aplica-se a rêgra geral do Decreto no 2O.91O132, que prevê o prazo

de cinco anos para a cobrança de débitos da Fazenda Pública e se aplica, por

isonomia, às demais relações entre Administração Pública e Administrado

quando não há prazo prescricional ou decadencial específico.
\t

(ffi §
/§

SE|O ltoREorIE - mG

Rur ti,l.üar Cârdoro. 1ó9, 7'rnd.r, td. Cdln - Santo Âgoíinho
CtP: 3017$050-Í6leíores: {31) 253{rW0 | 30n'8181

PrDio u0F0r00 - uG
Ruô Com. Ân!ônio rúvêt 35& 1'rnd - Clntro

CEP: 33ó00000 - Í?llforc: (31) 3óó05500

www.g nlcdc.com.[1 r gnlcdc@gnlcdc.com.br Página 4 de 6
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Por fim, cumpre destacar que, ainda que se cogite a

inaplicabilidade do Decreto no 20.970132, não há como admitir imprescritibilidade do

processo administrativo no qual se consolida a multa administrativa, restando a

aplicação do prazo geral de dez anos previsto no art. 205 do Código Civil.

Foi exatamente este o entendimento do Egrégio Tribunal de

Justiça do Estado de Minas Gerais, que analisará futura ação declaratória, caso seja

mantida a penalidade aplicada:

"APE|-AçÃO CÍVrl

ADMINISTRATIVA -

INTERCORRENTE

Bno íorEoül[ - x6
i!. llrtiêJ C!rdo!o, 1ó9, 7' ídrt, td. Colen - Sânto Âgoíiiho

CtP 301 7G050 - Lhíone§: (31 ) 253d.1090 | 3029{181

PROCESSO ADMINISTRANVO

- AçÃo

INFRAçÃO

ANULATORIA

AMBIENTAL -

- sANçÃo

PRESCRTÇÃO

PARALISAçÃO - PRAZO - DECRETO No 20.910/32. 1- Na ausência

de regulamentação específica, no âmbito do Estado de Minas

Gerais acerca da prescrição intercorrente da pretensão punitiva

do ente público, decorrente de infração ambiental, aplica-se por

analogia, o prazo de cinco anos previsto no Decreto no

20.9L0132, incidente às pretensões em face da Fazenda Pública;

2- Há prescrição intercorrente da pretensão punitiva quando o

procedimento de apuração do auto de infração ambiental fica

paralisado, injustificadamente, por período superior a cinco anos.

CDMG - Apelação CÍvel 1.0000.18.057043-41004, Relator(a):

Des.(a) Renato Dresch , 4a CÂMARA CÍVEL, iulgamento em

L0lL0l20l9, publicação da súmula em 11/10/2019)

Portanto, impõe-se o reconhecimento, por este r. órgão,

da PRESCRIçÃO INTERCORRENTE, uma vez que decorridos mais de 5 anos

desde a impugnação até a decisão de primeira instância,

DOS PEDIDOS I
PEDiO I.EOFOTDO . fG

Ru. Com, Artônio Alvlr, 358, 1' .nd.r - C!ítÍo
CtP: 33ó00400 - I!|.íone: {31) 3ó(05500

q

www.gnlcdc.com.§1 o g n lcdc@§nlcdc.com.br Página 5 de 6
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Em face de todo o que foi supra citado, são os termos da presente

para respeitosamente requerer a este r. órgão que RECONHEçA I enesCnfçÃO

INTERCORRENTE, determinando-se o cancelamento do auto de infração e das

penalidades dele decorrentes, evitando-se inclusive o manejo de ação declaratória para

que isso seja reconhecido judicialmente.

ALD §
Termos em que,

Pede deferimento.

Pedro Leopoldo-Mc, 18 de janeiro de2021,

P,P

rano

oAB/MG 113.613

\

I

8tu, fionmm - G

Rur Môthr CôÍdoro, 1ó9, 7' aodar, td. Colêr - Sônlo &odinho
CEP: 301 7O050 - Tlbtoner: (31 ) 2534.'1 090 I 3029-81 8'l

TTDNOIIOPOTDO- G

Rirô Com.ÂntônioÁt,€t 358.1'.rdaÍ - Clnt o
Ctl 33ó00.000 -TeleÍon€: (31) 3óó05500

www.gnlcdc.com.[1 o g nlcdc@gn lcdc.com.br Página 6 de 6
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FUNDAçÀo ESTADUAL
DO MEIO AMBIENTE

Autuado: Mineração Fazenda dos Borges Ltda.

Processo n" 29 1 I 1991 100612010

Referência: Recurso relativo ao Auto de Infração n' 67010/2010, infração

gravissima, porte grande.

ANÁLISE N" 122/2021

r) REL/|TORIO

A sociedade empresária Mineração Fazenda dos Borges Ltda. foi autuada como

incursa no artigo 83, Codigo l16, do Anexo I, do Decreto n",14.844/2008 pelo

cometimento da seguinte irregularidade:

Descumprir a Deliberação Normatiya COPAM n' I 17, de

2008, ao deixar de encaminhar eletronicamente o Inveníário

de Resíduos Sólidos Minerárias, ano base 2009.

Foi imposta a penalidade de multa simples, no valor de R$50.001,00 (cinquenta

mil e um reais).

A Autuada apresentou defesa tempestivamente e se procedeu à revisão do auto de

infração, nele fazendo constar a atenuante do art. 68, I, "c", do Decreto no

44.84412008 e reduzindo-se o valor da multa para R$ 35.000,70 (trinta e cinco mil

reais e setenta centavos), consoante decisão de fls. 66.

Notificada por meio do Oficio n" 30512020 NAVGAB/FEaIíSISEMA em

2211212020, a Recorrente apresentou recurso tempestivamente em 2ll0ll202l, no

qual arguiu que teria ocorrido a prescrição intercorrente, fundada no aÍ. 1", §1",

da Lei Federal n" 9.873199 e artigo 21, §2", do Decreto Federal n" 6.514/08 e na

'st

aplicação, por analogia, do Decreto n" 20.910132.
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Requereu que seja recoúecida a incidência da prescrição intercorrente,

determinando-se o cancelamento do auto de infração e das penalidades dele

decorrentes.

É o parecer.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Os fundamentos fáticos e legais apresentados pela Recorrente, com a devida

deferência, não são bastantes para descaracterizar a inÍiação cometida e, assim,

tomar sem efeito a decisão que culminou na aplicação da penalidade ao

empreendimento. Vejamos.

DA PR-ESCRTÇÃO TNTERCORRENTE. AUSÊNCrA DE AMPARO

LEGAL. INDEFERIMENTO.

A Recorrente aventou em recurso somente a tese de ocorrência da prescrição

intercorrente, fundamentada no artigo 1", §1", da Lei Federal n" 9.873199 e artigo

21, §2", do Decreto Federal n'6.514/08 e na aplicação, por analogia, do Decreto

n'20.910132.

Reitero a essa Câmara o entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça

e que perfilhamos, de que os dispositivos da Lei Federal n" 9.873199 e de seu

regulamento, previsto no Decreto Federal n" 6.514/08, não incidem no processo

administrativo punitivo estadual, sequer por analogia, em razÃo da limitação

espacial de sua aplicação ao plano federal. Tampouco se pode fundamentar o

reconhecimento da prescrição intercorrente no Decreto n" 20.910132, já que neste

somente se trata da prescrição quinquenal. No Estado de Minas ainda não há

legislação que autorize o reconhecimento da prescriçâo intercorrente.

A Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais afastou a aplicabilidade dos

dispositivos da Lei no 9.873/99 e do seu Decreto regulamentador n'6.514/08 aos

processos administrativos ambientais estaduais, nos Pareceres 14.556, de 2005,

Cidade Administrativa - Prédio Minas
Rodovia Papa João Paulo ll, 4143 - BaiÍo SeÍrâ VêÍde - Belo Horizonte/MG
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14.897, de 2009 ,15.047 , de 2010 e 15.233, de 2013, consoante posicionamento do

Superior Tribunal de Justiça, que se extrai dos julgados:

ADMIMSTRA'I'IVO E PROCESSUAI CIVIL. RECIJRSO ESPI-]CIAL.
MI.]LTA ADMINISI'RA'I1VA. PROCON. PRLSCRTÇÀO.
INAPLICABIT,II)ADI-] DA LEI 9.873/99 ÀS AÇÔES ADMINISTRATryAS
PUNITIVAS PROPOSTAS POR ESTADOS E MUMCÍPIOS. APLICAÇÃO
DO I)F]CRETO 2O.9IO/32, PRESCRIÇÀO AI)MINISTRATIVA
INTERCORREN'I'I-]. AUSÊNCIA DE PRE\'ISÃO LEGAL. RT]CURSO
ESPECIAL CON}IECIDO E PAIICIALMENTE PROVIDO.
I. RecuÍso Especiâl interposto conúa acórdão publicado na vigência
do CPC/2015. Incidência do Emmciado AdÍninistrativo 3/2016, do STJ
("Aos recursos interpostos com fundamento no CPCi2015 (relativos a

decisÕes publicadas a panir de 18 de ma4o de 2016) serão exigidos
os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC").
II. Na origem, trata-se de Ação Anulatória. ajuizada pela pane
recorrida em face do Estado do Parafti objetivando a declaração dc
aulidade da multa imposta pelo PROCON/PR aplicada em dccorrência de
reclamação de consumidores que teriam sido cobrados indeüdaÍnentc
pcla autora. A sentença julgou improcedente o pedido. O acórdão do
Tribunal de origem dcu provimetrto à Apelação da pane recorrida-
píra recorhecer a incidência da prescrição adminisrativa
intcrcorrcnte, em face da aplicaÇão analógica do disposto no art. l'
do Dccreto 20.910/32.
m. Na forma da jurispmdência desta Corte, hrmada no julgamento

do Recunio Especial 1.115.0781RS, sob a sistemática dos recursos
repetitivos, a Lei 9.E73l99 - cujo art 1', § 1', prevê a prescrição
intêrcorrente - não se âplicâ às ações administratiyas punitiyas
dcscnvolvidas poÍ Estâdos e Municípios, pois o âmbito espâciâl dâ
aludida Lei limitâ-se âo plano federal, nos termos de seu art 1o.

No ponto, cabe ressaltar que o relerido enlendimento não se

rcstringe aos procedimenlos de apuração de infi-àçôes ambientais, na
lorma da pacífica jurisprudência do STJ (Aglnt no REsp 1.608.710/PR,
REI. MhiSAO FRANCISCO FALCÀO, SEGI]NDA TURMA, DJC dC

28i08/2017; AgRg no AREsp 750.574lP& Rel. Ministro SERGIO KUKIN^.
PRIMEIRA TURMA, DJe de 13/11/2015).
IV. O ârt 1'do Decreto 2O.9OlOl32 regula a prescrição quinquenal,
sem nâdâ dispor sobre a prescrição inteÍcorrente. Ness€ contexto,
dia e da impossibilidade de conferir interpretação cxtensiva ou
analógica às regras atinentes à prescrição e da estÍita
aplicabilidade da l.eí 9.813/99 ao âmbito federat descabida é a

Íluência da prescrição intercorretrte no processo adminisrativo
estadual de origem, em lace da ausência de norma autorizadora.
V. Consoante a pacifica jurisprudência do STJ, "o art 1' do DecÍeto
20.9l0ll932 apenas regula a prescrição quinqucnal, não havcndo
previsão acerca de prescrição intercorrente, apenas prevista na Lei
9.a7311999, que, corforme enterdimerto do Superior Tribunal de
Justiça, não se aplica às ações administraüvas punitivas
desenvolvidas por Estados e Municípioç em razâo da limitâção do
âmbito espacial da t€i ao plano federal" (STJ, REsp 1.811.053iP&
RCI. MitriSTO I]ERMAN BENJAMIN, SEGT]NDA TURMA, DJE dC

10/09/2019). No mesmo sentido: STt Aglnt no REsp 1.609.487lPR, Rel.
Ministro OG FERN^NDES, SEGT ND IURMA, DJe de 231O2/2O11; AgRg
no REsp 1.513.77IIPR, Rel. Ministra REGINÀ HEI-EN^ COS1'^,
PRIMEIRA TIIRMA , Dle de 2610412016 .
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VI. Recurso Es?€cial coú€:cido e parcialm@te pmüdo.
(PGsp 1897072/P& Rel. Min. Assusete Magalhães, 2' Turm4 julg.
O I I 12 I 2020, D I e lO I 12f2020)

PROCESSUAL CryII, E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO
RI-]CTJRSO ESPECIAL. AÇÃO ANUI.AIÓRIA DE DÉI]IIO FISCAL.
MIJLTA A}LICADA PELO PR(rcON. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
PROCESSO ADMINISTRATryO. APT,ICAÇÃO DO DECRETO
2O.9IOII932. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. AGRAVO INTI,RNO
DA EMPRESA A QLID SE NEGA PROVIMENTO.

1. A pane agravante não apresentou qualquer fundâmerto capaz de reveneÍ
as conclusÕcs alcançadâs no julgaÍnento monocráüco.

2. Com cfeito, a solução adotada na decisão yergastada se amolda à
jurisprudência desta Coíe de Justiça, que cntende que o iu1. lo. do Decreto
20.91011932 rcgula somente a prescrição quinquenal, não havendo previsão
acerca de prcscrição intercorrenle, previstâ ap€nas na t,ei 9.873i1999, quc.

conform€ etrtendimento do Supêrior Tribunal de Justiçâ, nâo se aplica às
âçõ€s âdministrativàs punitivâs desenvolvidas por Estâdos e Municípios.
em ratÂo da limitâção do âmbito espacial da lei ao plano federal.
hecedentes: Aglnt no REsp. 1.665.220lD1., Rel. Min. GURGEL DE FARIA.
DJe 25.9.2019 e Aglnt no REsp. 1.738.483/PR. Rel. Min. SÉRGIO KUKINA,
DJe 3.6.2019.

3. De outro lado, insta salient que a decisão da CoÍte pâranaense olvidou-
se em recoúecer a prescrição intercorrente com bíse no Decrcto 20.910/1932,
como se «leprecnde do seguinte exccrto: â Lêi Federat 9.t73/1999, é aplicável
apenas trâs âçõ€s punitivas na esfera da Administràçâo Pública Federal,
nâo podcndo ser invoaâdâ pârà reconhecer a pr€scrição intercorrentc tro
campo dos órgãm estaduais e municipais Por isso, inexistindo regra
específica pârâ regular o prazo pÍescricionâl no âmbito da administração
estadurl e municipal, âdotâ-se o prazo previsto no l)ecreto 20.91011932
(Ils. 555).

4. Agravo Intemo da Lmpresa a que sc nega pror/imento.

(Aglnt no REsp 1838E4ó / PR, Rel. Min. Napoleào Nunes Maia Filho. l'
Turma. julg. 30103,2O20, DJe 0t lo4D020).

Recentemente foi acrescentado pela MP 104012021 ao Código Civil o artigo 206-

A, segundo o qual a prescrição intercorrente observará o mesmo prazo de

prescrição da pretensão.

A Procuradoria da Fundação, unidade executora da Advocacia-Geral do Estado

emitiu, então, a Nota Juridica n" 2512021, que concluiu que o artigo 206-A do

Código Civil, se aplica somente às relações privadas e não regula a decadência e

prescrição administrativa, matérias inseridas na autonomia politica e legislativa

dos Estados-membros, Municípios e Distrito Federal.

Observo, ainda, que o órsão ou entidade a que se destina o Darecer da AGE

está vinculado ao entendimento ali defendido na forma da legislação estadual e

§/SEMÀ
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do art. 30 e parígrafo único da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro

e, portanto, caso seja proferida por essa Câmara Normativa e Recursal decisão de

reconhecimento da prescrição intercorrente, será submetida ao controle de

leealidade previsto no aÍigo 8", MII, do Decreto rf 44.66712007 .

Assim, não sení acolhido o pedido de reconhecimento da prescrição intercorrente,

por ausência de fundamento legal.

rrr) coNcLasÃo

Ante todo o exposto, considerando que não foram apresentados pela Recorrente

quaisquer argumentos capazes de descaracterizar a infração cometida, remeto os

autos à Câmara Normativa e Recursal do COPAM e sugiro o indeferimento do

recurso interposto e a manutenção da penalidade de multa, com fundamento

no aÍigo 83, Anexo I, Codigo I16, do Decreto n" 44.844/2008.

Belo Horizonte, 3l de julho óe2021.

Â ita da Lopa Gonçalves Arruda
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